
6554 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 266 — 17 de Novembro de 2000

Artigo 50.o

Extinção dos conselhos regionais de bombeiros

Os actuais conselhos regionais de bombeiros consi-
deram-se extintos à data da entrada em vigor do presente
diploma.

Artigo 51.o

Extinção das inspecções regionais de bombeiros

1 — As actuais inspecções regionais de bombeiros
consideram-se extintas com a entrada em funcionamento
das inspecções distritais de bombeiros criadas pelo pre-
sente diploma.

2 — As inspecções distritais de bombeiros entram em
funcionamento por portaria do membro do Governo
competente.

Artigo 52.o

Inspecção Nacional de Bombeiros

A actual Inspecção Superior de Bombeiros passa a
denominar-se Inspecção Nacional de Bombeiros.

Artigo 53.o

Norma revogatória

É revogado o Decreto-Lei n.o 418/80, de 29 de Setem-
bro, com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis
n.os 270/82, de 12 de Julho, 205/91, de 7 de Junho, 253/92,
de 19 de Dezembro, 277/94, de 3 de Novembro, e 209/96,
de 15 de Novembro.

Artigo 54.o

Entrada em vigor

O presente decreto-lei entra em vigor 90 dias após
a data da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 24
de Agosto de 2000. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Fernando Manuel dos Santos Gomes — Fernando
Manuel dos Santos Gomes — Joaquim Augusto Nunes
Pina Moura. — Alberto de Sousa Martins.

Promulgado em 26 de Outubro de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 2 de Novembro de 2000.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

ANEXO

Quadro de pessoal a que se refere o n.o 1 do artigo 41.o

Pessoal dirigente

Categoria Lugares

Presidente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Vice-presidente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Inspector nacional de Bombeiros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Director de serviços . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Chefe de divisão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5

Decreto-Lei n.o 294/2000

de 17 de Novembro

No âmbito de um processo que envolve várias ini-
ciativas legislativas e que foi iniciado com a revisão do
estatuto social do bombeiro, a nova Lei Orgânica do
Serviço Nacional de Bombeiros, aprovada pelo Decre-
to-Lei n.o 293/2000, de 17 de Novembro, procedeu a
uma significativa reformulação da estrutura e funcio-
namento daquele Serviço.

Com a entrada em vigor daquela lei orgânica é extinto
o Conselho Superior de Bombeiros, órgão em que
tinham assento as diversas entidades representativas do
sector dos bombeiros.

Importa, todavia, garantir a manutenção de uma
estrutura que, sendo similar, permaneça exterior ao Ser-
viço Nacional de Bombeiros e assegure o exercício, em
geral, das competências que àquele extinto conselho
pertenciam.

O presente diploma procede, assim, à reformulação
do Conselho Nacional de Bombeiros, criado pelo Decre-
to-Lei n.o 407/93, de 14 de Dezembro, dotando aquele
órgão consultivo de nova composição que garante a con-
tribuição dos vários sectores que representam os bom-
beiros portugueses.

Foram ouvidas a Associação Nacional de Municípios
Portugueses, a Liga dos Bombeiros Portugueses e a
Associação Nacional dos Bombeiros Profissionais.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Conselho Nacional de Bombeiros

1 — O Conselho Nacional de Bombeiros é o órgão
de consulta em matéria de bombeiros.

2 — Compete ao Conselho, enquanto órgão de con-
sulta, emitir parecer, nomeadamente, sobre:

a) Plano anual de subsídios a atribuir aos corpos
de bombeiros e outras entidades que colaborem
na prossecução das atribuições do Serviço
Nacional de Bombeiros;

b) Definição dos critérios gerais a observar nas
acções de formação do pessoal dos corpos de
bombeiros;

c) Definição dos critérios gerais a observar na cria-
ção de novos corpos de bombeiros e respectivas
secções;

d) Definição das normas gerais a que deve obede-
cer a regulamentação interna dos corpos de
bombeiros;

e) Definição das normas a que deve obedecer o
equipamento e material dos corpos de bombei-
ros, com vista à normalização técnica da res-
pectiva actividade;

f) Atribuição de prémios, medalhas ou agradeci-
mentos aos corpos de bombeiros que, pela sua
acção, se tenham notabilizado;

g) Os projectos de diplomas relativos à definição
e desenvolvimento dos princípios orientadores
do sector.
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3 — O Conselho Nacional de Bombeiros é presidido
pelo Ministro da Administração Interna e dele fazem
parte:

a) O presidente do Serviço Nacional de Bom-
beiros;

b) O presidente do Serviço Nacional de Protecção
Civil;

c) O presidente da Liga dos Bombeiros Portu-
gueses;

d) O presidente da Associação Nacional dos Bom-
beiros Profissionais;

e) O presidente do Instituto Nacional de Emer-
gência Médica;

f) O director-geral das Autarquias Locais;
g) Um representante da Associação Nacional de

Municípios Portugueses;
h) Um representante das estruturas distritais da

Liga de Bombeiros Portugueses, a indicar pela
Liga.

4 — O presidente, quando o considerar conveniente,
pode convidar a participar nas reuniões do Conselho
outras entidades com especiais responsabilidades no
âmbito dos bombeiros.

5 — O Conselho elaborará o seu próprio regimento,
que é sujeito à aprovação do Ministro da Administração
Interna.

6 — O secretariado e demais apoio às reuniões do
Conselho são assegurados pelo Serviço Nacional de
Bombeiros.

Artigo 2.o

Norma revogatória

É revogado o artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 407/93,
de 14 de Dezembro.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 24
de Agosto de 2000. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Fernando Manuel dos Santos Gomes — Fernando
Manuel dos Santos Gomes — Joaquim Augusto Nunes
Pina Moura — Alberto de Sousa Martins.

Promulgado em 26 de Outubro de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 2 de Novembro de 2000.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Decreto-Lei n.o 295/2000
de 17 de Novembro

O Decreto n.o 38 439, de 27 de Setembro de 1951,
continua a constituir a base legal da regulamentação
em vigor no que respeita a estrutura, organização e fun-
cionamento dos corpos de bombeiros.

A sua desactualização está de há muito reconhecida,
encontrando-se mesmo derrogada em alguns aspectos,
mercê da publicação de diplomas mais recentes, nomea-
damente o Decreto-Lei n.o 418/80, de 29 de Setembro,
e o Decreto-Lei n.o 407/93, de 14 de Dezembro, que
vieram exercer forte pressão no que respeita à neces-
sidade de um novo Regulamento Geral dos Corpos de
Bombeiros.

O novo enquadramento jurídico da actividade dos
corpos de bombeiros, que inclui os diplomas citados
e outros que se articulam entre si, representa um grande
esforço de actualização e um grande impulso no for-
talecimento e valorização do sector.

O Regulamento Geral dos Corpos de Bombeiros é
um dos normativos que, no aludido enquadramento jurí-
dico, faltava ainda reformular, situação que se procura
regularizar através do presente diploma.

Com o presente diploma são reguladas matérias rela-
tivas à organização, veículos e equipamentos, pessoal,
regime disciplinar, instrução e formação dos corpos de
bombeiros, consagrando-se algumas soluções que têm
por objectivo dotar os corpos de bombeiros de regras
de funcionamento mais eficazes, flexíveis e ajustadas
à realidade em que actualmente se desenvolve a acti-
vidade dos corpos de bombeiros.

O Regulamento agora aprovado contém alguns aspec-
tos inovadores, nomeadamente no âmbito de pessoal,
com destaque para um novo regime respeitante a
nomeações, limites de idade de permanência nos qua-
dros e condições de exercício das funções de comando.

Foram ouvidos órgãos de governo próprio das
Regiões Autónomas, a Associação Nacional de Muni-
cípios Portugueses, a Liga dos Bombeiros Portugueses
e a Associação Nacional dos Bombeiros Profissionais.

Foram, ainda, cumpridos os procedimentos de nego-
ciação e participação dos trabalhadores da Administra-
ção Pública, nos termos da Lei n.o 23/98, de 16 de Maio.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta, para valer como lei
geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

É aprovado, nos termos que se publicam em anexo,
o Regulamento Geral dos Corpos de Bombeiros.

Artigo 2.o

São revogados o Decreto n.o 38 439, de 27 de Setem-
bro de 1951, e o Decreto-Lei n.o 407/93, de 14 de
Dezembro.

Artigo 3.o

Este Regulamento entra em vigor 90 dias após a publi-
cação do presente diploma.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 31
de Agosto de 2000. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Fernando Manuel dos Santos Gomes — Fernando
Manuel dos Santos Gomes — Joaquim Augusto Nunes
Pina Moura — Alberto de Sousa Martins.

Promulgado em 26 de Outubro de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 2 de Novembro de 2000.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.


